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L E I N. 1240 

D E 23 D E DEZEMBRO D E 1910 

£rca o districto policial ?e Santa Adélia, no município e co
marca de Taquarithuj.^ tom stde na povoação do mesmo 
município • 

O douto- Manoel Joaquim de Albuquerque Lins, Presidenta 
èo E*tVo do São Paulo, 

Ffiço saber que o Ceiíg esso Legislativo do Estado decra* 
teu e eu promulga a lei seguicve: 

^ii^o í . c Fh& creato o diâtricto de paz de Santa Adelk*, 
ao lau^ic^io Q comarca de Taqusritinga, com s,éde na povoa
do do m sa?o nome, j 

Art:go 2.° As divises do novo districto de} paz serão ES 
seguintes: principiando na barra do córrego «Agulha» com o 
•«j&b ,ríio dos Porco3», seguem por este até sua confluência com 
D ria-irão «Agua Limpa> ou «T^es Barras», subindo o curso 
dcètd até encontrarem o «Córrego do Sapé* e por este atô a 

cabeceira e desti fio dto do espigLo div.sov daa sguus ÍLZ 
TihtiõQh «Água Limpa» ou «Tr3s Barrai, *Cubatão«> e «S£,o 
DomiDgos», deki á cabeceira do «Córrego Earra Grande», poa? 
esto afeaisJ até «•* nbeirL «8 ! oming^e», por este &té escoa» 
ira/em o (o*: ego do Zinco», por e te até a sui cabeceirâ  se-
giainco dtBto pcn:o pelo espiga.» diii .or das aguas do «Córrego 
èa:i Anta,} c Alva.», até as d.viia das aguas do «Ribeirão da 
Onça» e por e?te divisor até frontear a cabeceira do córrego 
^Agulha», êscê uc o curió dê te afé a barra, ponto de partida. 

Art go 3 ° Revognin-se as disposições em contrario, 
O Strv-rt tatu* ce estado dos Negócios do Interior, &súm a 

í i ç s executar, 
Paíaci) à) Governo âo Esw jo de S, Paulo3 aos vinte e três 

Dcztmb/o de novecentos a daz. . K 
M. J . ALBUQUERQUE LINS 
CARLOS GUIMARÃES. 

Publicada Eeerecaria de Estadj dos Negócios do Inte-
jior, aos vinte e tres de Dezembro de mil neventos e dez. — O 
director-g^ra', Alvaro de loJedo 
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Crêa e Csiivwte escholas pre1'iminares em diversos municipios ~ 

O D.mNr MtHirel Jcaqulm de Albuquerque Lins, Presi-
í a n o a do E-^ td- j o ^Ü^ÍIO. 

i?laç) sj/vb̂ r qna o Gon^r3?so Legislativo do Esiado decro-
t?.z\ © í*n p-vm-lgro a tei seguinte : 

Artigo 1.° Fi'5 ?m crs i i a 3 as seguintes escholas preliminares : 
§ 1 9 Masculinas : 
XJmz, zêà* do município dc Perto Ferreira; 
arai no buirão da festeu, do muci^pio de Bescdvádo § 
im-a na sede ãt mivuaipiy dá Itararé; 
TUPI n& estaçSo ds Ourinh;s, do musdeî fo de Sautc, Crua 

fh Rio Pa*do: 
mma no bairrv r̂ a 3 . Roquü, do £auüic"pio d-; Ameias; 
uma no diatribe dc p:>3 ae BOIÍUVA, 15 municipio de Porto 

F<>liz; 
uinr* no b a i r r o dc F U Ú do município do Capão Bo&ito 

úo Paranápanjma; 
umj no toairro dc s Mariius, no disirioto de paz^de Pirati-

ninga, do muaicipio de Bauru-, ^ ; 
umà no " rihr • dj Panfear1 ,̂ no mtsmo diâtricto © municipio; ] 
uma no bairro dv Agua B.anc , no mesmo di&tcicto e mu» 1 

lincipio; I 
uma no bairro do Foá, do municipio de Mogy das Cruzes 5 
umr ?»a fédft do municipio do Mí>nte-Mór; 
una. no b«n 10 do JL aXiLi^i dos Almeidas, do municipio de [ 

Miguel* Árchanjo; 
uma no bairro do Rincão, do mesmo municipio*, 

uraa no bairro do Caethc, do municipio de S. José dos 
Campos; 

uma no bairro àj Fundão, do municipio de Campinas; 
uma no bairro dos Ferreiras, do municipio de Capão Bonito 

do Parrnápfcuema; 
quatro na sede do município da Bfe iü ; 
uma no districto fcKci:^ do Salte do Ribeirão Grande, 

municipio de Apiahy; 
uma na sede do município de S0 Pedro do Turvo; 
uma na sódo do munioipio d« P^rnahybai 
tres na cidade de Santos; 
uiía no bairro de Ibicrbi, io municipio de Limeira; 
ura no bairro de Jrciiíi g?0 do mnnisipio d* Bauru. 
§ 2.° Frmininas: 
Uma na séd^ dc município de Porto Ferrei ;; 
uma na sede do municipio de It3raré; 
uaií na e-tação de Ouiinhos, do ruiuicipio íò Sa t̂a Cruz 

do Rio Pardo ; 
uma no d^tricto de p?z de Bcituva, do município da Porta 

Fôliz; 
uma n? districto d3 Mi^ual Calmcn, do muaícij-ic de S. Jcsé 

do Rio Preto; 
quatro nç sede do miviicip:o d3 Bauiú; 
uma no distrfrto pcücfal dô S.dto do. EibciiitD Grande, dqr 

municipio dg Ap?ahy; 
uma na sódo do ^un^ipio do E^^e-ipçíLi Í 
uma na sedo do mun>jipio de S. Pedro do Turvo; 
tres ns c"dude df ^anto-; 
duas na âéle do áhtrÍ2to de pas i<ò Ríne?,o; do municipio 

de Ararê quara; 
uma ns cidade de TaqusrltingT,; 
uma no bairro de Tarnrm^ dj> r^r.nícÍTio do Ba^rú; 
urra no ba;rro de Ibic *ba, do município de Ligeira. 
§ 3.° Mixtas: 
Uma no baino da Bô^ Vista, dc municipio da Porto Fer

reira ; 
uma no bairro da Caíxn de Ag&a, do municipio de Des-

calvadi ; 
uma no bairro do Aracsssú do mniic^pí; dc F&ZIUL ; 
U D i no bsiiro des Paw«% d̂  mii'i;cip:o de iPirajú; 
uma no bairro da Conceíçju do R>o Ver^e, do municipio de 

I Itaporanga; 
I uma no bairro da Areia Braucs, do municipio de Amparo ; 

uma na povoação de Santa Cruz da Boa Vista, do munici
pio de Espirito Sant> dc Turvo; 

uma no bairro da Agro d^ Faca, n^ dhtrieto de paz de-
Piratlninga, do municipio d 1 Binni 0 

uma no bairre dn Crrrego Faado, do munic pio d 3 Silveiras ^ 
uma no bairro da Boa Yíst% no mrviicipio de Pereir-s; 
uma no bairro de S Benfdiit:3 io nur-i;ipiv dt Mente-* 

Mói; 
uoc»a no b?irro dr* Chapada) do m£smo n*u:iic«p'0 5 
um^ no biír-o dja Oa '<nhr .1"» : u t ; o ^ müncK/o; 
umi no bairro dos Bandeirantes, do municipio ds ltapetín'nga; 
uma no bairro de Agua Branca do muoinpij ét» Eoito Fedz. 
uma no bairro e extação da Chavo Amério na, do municipio 

de Po/to Feliz ; 
uma no b*i ro d̂  OayoçSra, do muaücipío d-v, A^-oav,; 
uma no diütrict? pohoird do SalüJ Cu R boiitto Grande, do 

município de A -̂iaI'y; 
uma na estadão á:%è Paulino, £0 uuniciplo de Cad}pinss; 
U M no bairro do3 borrei s. do ma u îoio de Faxina; 
uma no barro de Santa Ciua do Rio B ̂ nito, âo min 'ci pio 

de B. João de Itatinga ; 
urra no bairro áe Ba^t; Luzia, do niuukip o de • aç^psva; 
uma no b îr-ro d* Marambái^ do m^ m*í nmaici^o ; 
uma no bairro da L^gôa í̂o mun-cipio de Campinas ; 
uma no bairro d«s Ar nt̂ s, do ^m -̂c pio de Cravinhos; 
umà nõ b irro do PinttLbi, do irinicipio de I u b e á ; 
uma no bairro denomin do «Villa de S, Jcsé» no Ypiranga, 

do municipio da Capital; 
uma no b irro do5 Mc t?s, do ^urreipio Ai Guaratinguetá; 
uma no ba:rro das ôsses. do m?sm r. rauujci.p ; 
uma no bairro do Taquaral, do m ŝmo l o u a H u p i o ; 
uma no bairro do Paiol, do mesmo municipio; 
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Oiêa e Cs7iv'.rte eschola» pré1 i minar es em diversos municipios ~ 

O D.»n«\r Mearei Jcaquim ãe Albuquerque Lins, Presi-
í a n O e do E - ^ d o d$? o ^sulo. 

fe'açi hbhw que o Gun^rjíso Legislativo do E îado décro
is © eu p-vm-isM a ; ei seguinte ; 

Artigo 1.° Fi'î >ra cre A ia 3 as seguintes escbolas preliminares : 
§ 1 9 Masculinas : 
U i m na £êd.* do «unte-pio dc Perto Ferreira; 
unii no buirão da írrs m :, do TEU ei.'.2 pio de Descravado § 
ima na séde di mivùaipiy dj Itararé ; 
UT!"Í ns estação de, Ourinh;s, do mu^iebb de Saute, Grua 

fh Rio Pa* do: 
mma. no bakr> c'a 3 . Roquai, dc Enuaic'pio d-; Ameias; 
uma no diatricoo dc ae Boiíiuv*, i j município da Porto 

F<*liz; 
Uîûm no b a i r r o da Fui i i&o, do mume ; pio do Capão Bom to 

do Paranáj)aîî3ûua ; 
umj no toairro des Mar li us, no disirî to de paẑ /de Pirati-

siinga* do município de Bauru', ; 
umà no Vniirro do Pautai, no rntsmo diatricto e municipio ; j 
uma no bairro do Agua B.anc , UÚ mesmo dietricto e mu» i 

2ncip}0 ; j 
uma no bairro do Poá, do municipio de Mogy das Cruzes 5 
unir s»a ?éd« do municipio do M.<>nte-Mór ; 
una. no barno do JL a x ^ L u à dos Almeidas, do municipio de 

5, Miguel* Archanjo ; 
uma no bairro do Rincão, do mesmo municipio*, 


